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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 
 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Medida Provisória – Que revoga hipóte-
ses da compensação dos créditos da 
não cumulatividade do PIS e da COFINS 
com outros tributos e instituição da De-
claração Eletrônica de Benefícios Fis-
cais – Prorrogação da vigência 

 
■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 53 de 2024, informou 
que a Medida Provisória nº 1.207 de 04 

de junho de 2024 , tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta 
dias. 

A Medida Provisória nº 1.207, revoga 
hipóteses de ressarcimento e de 
compensação de créditos presumi-
dos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins 

Também prevê condições para frui-
ção de benefícios fiscais. 

Ainda delega competência para jul-
gamento de processo administrativo 
fiscal relativo ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR). 

Por fim, limita a compensação de 
créditos relativos a tributos admi-
nistrados pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil do Mi-
nistério da Fazenda. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
12.07.2024,  a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-53-de-2024-571624010
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Reoneração da folha de pagamento de 
17 setores da economia -  Revogação –  
Medida Provisória – Prazo de vigência 
encerrado 
 
■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 44 de 2024, informou 
que a Medida Provisória nº 1.208 de 27 

de fevereiro de 2024, que revoga dis-
positivos da Medida Provisória nº 
1.202, de 28 de dezembro de 2023, 
que entre outros temas, desonera a 
contribuição previdenciária sobre a 
folha de pagamento, teve seu prazo 
de vigência encerrado no dia 26 de 
junho de 2024. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
09.07.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PIS/Pasep – Cofins - Farelo e ao óleo de 
milho – Tratamento tributário - Altera-
ção 
 

■O Presidente da República sancionou a 
Lei nº 14.943, de 31 de julho de 2024, que  

altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro 
de 2013, para estender ao farelo e ao 
óleo de milho o mesmo tratamento 
tributário concedido à soja relativa-
mente à incidência da Contribuição 
para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (Contribuição 
para o PIS/Pasep) e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins). 
 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.08.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-44-de-2024-570870713
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.943-de-31-de-julho-de-2024-575696257
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Letra de crédito do desenvolvimento – 
Título de renda fixa - Instituição – Im-
posto de renda pessoa física – IRPF – 
Isenção -  Procedimentos 

 
■O Presidente da República sancionou a 
Lei nº 14.937, de 26 de junho de 2024, 

que institui a Letra de Crédito do De-
senvolvimento (LCD), título de cré-
dito nominativo, transferível e de li-
vre negociação, representativo de 
promessa de pagamento em di-
nheiro. 

A LCD será emitida exclusivamente 
por bancos de desenvolvimento au-
torizados a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil ou pelo Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES), a partir do 
exercício de 2024. 

A LCD constitui título executivo ex-
trajudicial e será emitida exclusiva-
mente sob a forma escritural, medi-
ante registro em entidade registra-
dora ou depositário central autori-
zado pelo Banco Central do Brasil, 
com as seguintes informações: 

I - denominação "Letra de Crédito do 
Desenvolvimento"; 

II - nome da instituição emissora; 

III - nome do titular; 

IV - número de ordem, local e data de 
emissão; 

V - valor nominal; 

VI - data de vencimento, não inferior a 12 
(doze) meses; 

VII - taxa de juros, fixa ou flutuante, ad-
mitida: 

a) variação de índice de preços, permi-
tida a atualização em periodicidade in-
ferior a 1 (um) ano; ou 

b) taxa de juros pós-fixada referenciada 
à taxa DI Over ou à taxa média referen-
cial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia (Selic) para títulos federais; 

VIII - outras formas de remuneração, 
quando houver, inclusive baseadas em 
índices ou taxas de conhecimento pú-
blico; 

IX - forma, periodicidade e local de pa-
gamento; e 

X - descrição da garantia real, quando 
houver. 

A instituição emissora de LCD de-
verá disponibilizar em seu site o re-
latório anual de efetividade, com a 
identificação dos projetos apoiados 
pela instituição financeira em mon-
tante equivalente às emissões de 
LCDs, e estabelece outras providên-
cias. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
29.07.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.937-de-26-de-julho-de-2024-574791844
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Regulamentação do incentivo fiscal à 
cadeia produtiva da reciclagem 
 
■O Presidente da República editou o 
Decreto nº 12.106 de 10 de julho de 2024, 

que regulamenta o incentivo fiscal à 
cadeia produtiva da reciclagem es-
tabelecido na Lei nº 14.260, de 8 de 
dezembro de 2021, com vistas a fo-
mentar o uso de matérias-primas e 
de insumos de materiais recicláveis 
e reciclados. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
11.07.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Regra sobre  cessão de direitos creditó-
rios originados de créditos tributários e 
não tributários - Alteração 
 
■O Presidente da República editou da 
Lei Complementar nº 208 de 02 de julho 

de 2024, que altera a Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, para dispor so-
bre a cessão de direitos creditórios 
originados de créditos tributários e 
não tributários dos entes da Federa-
ção. 

E também a Lei nº 5.172, de 25 de ou-
tubro de 1966 (Código Tributário Na-
cional), para prever o protesto ex-
trajudicial como causa de interrup-
ção da prescrição e para autorizar a 
administração tributária a requisitar 
informações a entidades e órgãos 
públicos ou privados. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
03.07.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.106-de-10-de-julho-de-2024-571436965
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-208-de-2-de-julho-de-2024-569616009
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Incorporações imobiliárias e às cons-
truções de unidades habitacionais con-
tratadas no âmbito dos Programas Mi-
nha Casa, Minha Vida - PMCMV e Casa 
Verde e Amarela - Regimes especiais de 
tributação e pagamento unificado de tri-
butos aplicáveis - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.199, de 28 de junho de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.179, de 5 de março de 
2024, para dispor sobre os regimes 
especiais de tributação e pagamento 
unificado de tributos aplicáveis às 
incorporações imobiliárias e às 
construções de unidades habitacio-
nais contratadas no âmbito dos Pro-
gramas Minha Casa, Minha Vida - 
PMCMV e Casa Verde e Amarela. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
05.07.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

Declaração de Incentivos, Renúncias, 
Benefícios e Imunidades de Natureza 
Tributária - Dirbi -  Procedimento - Al-
teração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.204, de 19 de julho de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.198, de 17 de junho de 
2024, que dispõe sobre a apresenta-
ção da Declaração de Incentivos, Re-
núncias, Benefícios e Imunidades de 
Natureza Tributária - Dirbi. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
19.07.2024, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.199-de-28-de-junho-de-2024-570281322
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.204-de-19-de-julho-de-2024-573219042
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Regularização de débitos tributários de-
correntes de decisões favoráveis no 
Carf – Exclusão de Multas – Procedi-
mentos 
 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.205, de 22 de julho de 

2024, que dispõe sobre a exclusão de 
multas, o cancelamento da repre-
sentação fiscal para fins penais e a 
regularização dos débitos tributários 
de que tratam o art. 25, § 9º-A, e o 
art. 25-A do Decreto nº 70.235, de 6 
de março de 1972. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
24.07.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Receita Federal prorroga adesão ao 
Programa Litígio Zero 2024 

 
■A Receita Federal do Brasil (RFB) pu-
blicou a Portaria RFB nº 444, de 30 de 
julho de 2024, que prorroga até 31 de 
outubro deste ano (às 18h59min59s, ho-
rário de Brasília) a adesão ao Programa 
Litígio Zero 2024. 
 
O Contribuinte terá mais uma chance 
de quitar suas dívidas tributárias em 
contencioso administrativo fiscal 
igual ou inferior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), por 
processo. 

As vantagens para quitar as dívidas 
tributárias vão desde a redução de 
até 100% do valor dos juros, das mul-
tas e dos encargos legais, (obser-
vado o limite de até 65% sobre o va-
lor total de cada crédito objeto da 
negociação), a possibilidade de pa-
gamento do saldo devedor em até 
120 parcelas mensais e sucessi-
vas, bem como uso de créditos de-
correntes de prejuízo fiscal e base 
de cálculo negativa da CSLL de até 
70% da dívida, após os descontos, 
dentre outras. 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.205-de-22-de-julho-de-2024-574000821
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=139536
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=139536
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Vantagens especiais para pessoa 
natural, microempresa, empresa de 
pequeno porte, Santas Casas de Mi-
sericórdia, cooperativas e demais 
organizações da sociedade civil de 
ou instituições de ensino, os limites 
máximos de redução previstos serão 
de 70% sobre o valor total de cada 
crédito e o prazo máximo de quita-
ção de até 140 meses. 
 
Receita Federal facilita a adesão 

 
As adesões às transações por Edital 
foram facilitadas a partir de 22 de ju-
lho de 2024. O registro da adesão, a 
emissão das guias de pagamento e o 
acompanhamento do acordo serão 
efetuados através de sistema, o que 
irá refletir na obtenção de certidão 
negativa e impedir inscrição do con-
tribuinte no Cadastro de Inadimplen-
tes - Cadin. 

A mudança visa facilitar a regulari-
zação dos débitos através da transa-
ção tributária.  

Receita Federal em 31.07.2024. 

 
 

 

 

 

Lei permite incentivos a projetos espor-
tivos apresentados por pessoa física 

■Pessoas físicas já podem propor pro-
jetos esportivos para receber incentivos 
fiscais no âmbito da Lei de Incentivo ao 
Esporte. Foi sancionada em 24.07.2024 
pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
a Lei 14.933, de 2024, que abre essa pos-
sibilidade — antes restrita a pessoas ju-
rídicas. A sanção foi publicada no em 
25.07.2024    

A nova norma teve origem no PL 
2.200/2022, projeto de lei aprovado pelo 
Senado no início de julho. 

O texto altera a Lei de Incentivo ao Es-
porte (Lei nº 11.438, de 2006). Essa lei 
permite que empresas e pessoas físicas 
invistam parte do que pagariam de Im-
posto de Renda em projetos esportivos, 
mas antes havia uma restrição: esses 
projetos só podiam ser propostos por 
pessoas jurídicas — como federações 
esportivas, governos, prefeituras e or-
ganizações não governamentais ligadas 
aos esporte, além de instituições de en-
sino fundamental, médio e superior.  

Agora, pessoas físicas também podem 
propor tais projetos. 

A alteração equipara a Lei de Incentivo 
ao Esporte à Lei Rouanet, de incentivo à 
cultura, que permite a apresentação de 
projetos culturais por pessoas físicas. A 
intenção é aumentar o número de pro-
jetos apresentados e de pessoas bene-
ficiadas. 

Agência Senado em 25.07.2024. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2024-07-24;14933
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154346
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154346
https://tortoromradv-my.sharepoint.com/noticias/materias/2024/07/02/pessoas-fisicas-poderao-apresentar-projeto-esportivo-com-incentivo-fiscal
https://tortoromradv-my.sharepoint.com/noticias/materias/2024/07/02/pessoas-fisicas-poderao-apresentar-projeto-esportivo-com-incentivo-fiscal
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-12-29;11438


 

9 

 

Receita regulamenta perdas no recebi-
mento de créditos por instituições fi-
nanceiras 
 
■A Receita Federal publicou a Instrução 
Normativa RFB nº 2.201, de 15 de julho de 
2024, que dá um novo tratamento às 
perdas incorridas no recebimento de 
créditos devidos às instituições finan-
ceiras. A partir de 1º de janeiro de 2025, 
essas perdas, desde que cumpridos os 
requisitos da norma, poderão ser dedu-
zidas na determinação do lucro real e da 
base de cálculo da CSLL. A nova norma 
também atualiza as regras de dedutibi-
lidade dos Juros sobre o Capital Próprio 
(JCP) na apuração do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
 
A atualização inclui a definição das con-
tas de patrimônio líquido que compõem 
o cálculo do JCP, visando maior clareza 
e precisão no processo de dedução. 

Outra alteração importante é a definição 
da “data do evento” para as pessoas ju-
rídicas que dependem de autorização 
para sua incorporação, fusão ou cisão, 
facilitando o cumprimento das obriga-
ções regulatórias e fiscais. 

Para mais informações, consulte a ínte-
gra da Instrução Normativa RFB nº 2.201, 
de 15 de julho de 2024, publicada no Di-
ário Oficial da União. 

Norma relacionada: Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.700, de 14 de março de 
2017 (alterada por esta norma). 

 
Ministério da Fazenda em 22.07.2024. 

Receita Federal prorroga prazo para 
entrega da Declaração sobre Operações 
Imobiliárias (DOI) 

 
■Foi publicada a Instrução Normativa 
da Receita Federal nº 2.202, de 16 de ju-
lho de 2024, que alterou a Instrução 
Normativa RFB nº 2.186, de 12 de abril de 
2024, a qual regulamentou a nova forma 
de apresentação da Declaração sobre 
Operações Imobiliárias (DOI), uma obri-
gação tributária acessória dos titulares 
dos Cartórios de Notas, de Registro de 
Imóveis e de Títulos e Documentos, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 10.426, de 24 
de abril de 2002. 
 
Conforme o disposto no art. 9º da 
Instrução Normativa RFB nº 2.186, de 
12 de abril de 2024, as declarações 
relativas a operações imobiliárias 
cujos documentos forem lavrados, 
anotados, averbados, matriculados 
ou registrados nos meses de maio e 
junho de 2024 poderão ser entre-
gues até o último dia útil de agosto 
de 2024. 

A prorrogação do prazo de entrega 
permitirá que registradores e notá-
rios tenham um tempo maior para se 
adaptarem ao sistema DOIWeb. 

Receita Federal em 19.07.2024. 

 
 
 
 
 
 
 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=139373
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=139373
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=81268
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=81268
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=81268
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=139350
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=139350
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=139350
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137341
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137341
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137341
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10426.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10426.htm#art8
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Projeto de Lei complementar que insti-
tui a CBS e o IBS é aprovado na Câmara 
dos Deputados 

 
■A Reforma Tributária teve mais um 
passo decisivo em 11.07.2024, com a 
aprovação, pela Câmara dos Deputados, 
do Projeto de Lei Complementar (PLP) 
68/2024, que institui a Contribuição so-
bre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS), tributos 
que compõem o Imposto sobre Valor 
Adicionado (IVA) dual, coração da re-
forma dos tributos indiretos, que inci-
dem sobre o consumo. Foram 336 votos 
favoráveis, 142 contrários e duas abs-

tenções. Eram necessários 257 para 
a aprovação do texto, que agora se-
gue para apreciação do Senado Fe-
deral.  
 
Enviado pelo governo federal ao 
Congresso Nacional em abril, o PLP 
68/2024 foi fruto de um trabalho que 
contou com a participação de repre-
sentantes dos três níveis federati-
vos, reunidos no Programa de As-
sessoramento Técnico à Implemen-
tação da Reforma da Tributação so-
bre o Consumo (PAT-RTC). Criado 
pelo Ministério da Fazenda e coorde-
nado pela Secretaria Extraordinária 
da Reforma Tributária, o programa 
teve como destaque, em sua estru-
tura, 19 Grupos Técnicos, que discu-
tiram temas específicos da migração 
para o novo sistema.  

 

“O Ministério da Fazenda reconhece 
que o texto avançou em diversos as-
pectos, como as regras de funciona-
mento do split payment, mecanismo 
que compõe o modelo operacional 
do IBS e da CBS”, afirmou o secretá-
rio extraordinário da Reforma Tribu-
tária, Bernard Appy, referindo-se ao 
substitutivo apresentado pelo rela-
tor-geral, deputado Reginaldo Lopes 
(PT-MG), e pelos demais relatores 
setoriais, deputados Augusto Couti-
nho (REP-PE), Claudio Cajado (PP-
BA), Hildo Rocha (MDB-MA), Joa-
quim Passarinho (PL-PA), Luiz Gas-
tão (PSD-CE) e Moses Rodrigues 
(União-CE). “A aprovação do texto no 
plenário da Câmara representa o 
cumprimento de mais uma etapa de-
cisiva para o avanço do país em di-
reção à implementação de um sis-
tema tributário mais moderno, efici-
ente e socialmente justo”, acrescen-
tou Appy. “Estamos agora avaliando 
o impacto das alterações promovi-
das”, ponderou.    
 
De acordo com o Ministério da Fa-
zenda, o PLP 68/2024 tem como 
principais pontos a introdução de re-
gras tributárias mais simples e 
transparentes; a redução de dispu-
tas na justiça, assim como da sone-
gação, da inadimplência e das frau-
des; mais justiça social; tratamento 
especial para educação, saúde e 
produção agropecuária; mais cresci-
mento da economia brasileira e, com 

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/reforma-tributaria
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isso, mais emprego e renda para to-
dos os brasileiros.    

Principais mudanças  

 
O texto (substitutivo) aprovado pelos 
deputados nesta quarta-feira estabe-
lece, entre outras medidas, a obrigação 
de envio, em 2031, pelo Poder Executivo, 
de um Projeto de Lei Complementar di-
minuindo os benefícios de alíquota re-
duzida, caso a projeção de alíquota de 
referência do IVA ao final da transição 
seja superior a 26,5%; a ampliação da 
lista de produtos com alíquota zero; e a 
expansão do cashback (mecanismo de 
devolução, às famílias de renda mais 
baixa, dos impostos pagos por elas so-
bre seu consumo). Carnes, queijos, pei-
xes e sal passaram a fazer parte da 
Cesta Básica Nacional de Alimentos, 
composta de produtos que serão total-
mente desonerados.    

 
O PLP 68/2024  e o PLP 108/2024 – 
que trata do Comitê Gestor do IBS, 
tributo a ser gerido por estados e 
municípios e que neste momento se 
encontra em tramitação na Câmara 
dos Deputados –  formam o conjunto 
de textos que regulamentam a Re-
forma Tributária do consumo, pro-
movida pela Emenda Constitucional 
(EC)132/2023. Enquanto o PLP 
68/2024 segue agora para tramita-
ção no Senado, o PLP 108/2024 per-
manece em apreciação na Câmara 
dos Deputados, com votação pre-
vista para o segundo semestre.   

Ministério da Fazenda em 11.07.2024. 

Receita Federal institui código de re-
ceita para Imposto de Renda sobre apli-
cações em fundos de investimento no 
caso de realização antecipada 
 
■Os valores referentes ao imposto so-
bre a renda incidente sobre os rendi-
mentos apurados até 31 de dezembro de 
2023 nas aplicações nos fundos de in-
vestimento de que trata o art. 27 da Lei 
nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, 
devem ser declarados na Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais 
- DCTF.  

 
A norma estabelece que o imposto a 
que se refere o parágrafo anterior 
deve ser retido pelo administrador 
do fundo de investimento e poderia 
ser recolhido à vista, até 31 de maio 
de 2024, ou em até 24 (vinte e qua-
tro) parcelas mensais e sucessivas, 
iniciando em maio. A informação do 
IRRF na DCTF deve ser realizada na 
declaração do mês de dezembro de 
2023 mediante a utilização do código 
de receita 6239, cujas extensões 
correspondem às parcelas adotadas 
pelo contribuinte.  
 
No entanto, se o cotista realizar o in-
vestimento no fundo de investimento 
por meio de amortização, de resgate 
ou de alienação de cotas antes do 
decurso do prazo do pagamento in-
tegral do IRRF, o vencimento de to-
das as parcelas vincendas será an-
tecipado para a data da realização.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14754.htm#:~:text=Regras%20de%20Transi%C3%A7%C3%A3o-,Art.,2024%2C%20com%20base%20nos%20arts.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14754.htm#:~:text=Regras%20de%20Transi%C3%A7%C3%A3o-,Art.,2024%2C%20com%20base%20nos%20arts.
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Nesse caso, o declarante deverá in-
cluir todo o imposto antecipado na 
DCTF referente ao mês de realização 
do investimento por meio do código 
de receita 6336-01, cujo período de 
apuração será o dia da amortiza-
ção/resgate/alienação, e retificar a 
DCTF de 12/2023 para excluir as par-
celas vincendas que foram antecipa-
das. 

Para obter mais informações sobre 
os códigos de receita que podem ser 
declarados na DCTF, acesse aqui. 
 
Receita Federal em 11.07.2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prorrogado edital de transação voltado 
à tese sobre subvenções 

■A Receita Federal informa que foi 
prorrogado o Edital 4/2024 que trata de 
transação por adesão no contencioso 
tributário de relevante e disseminada 
controvérsia jurídica, voltado à tese so-

bre subvenções. A adesão à transação 
foi prorrogada até às19h, horário de 
Brasília, do dia 30 de setembro de 
2024, conforme Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 15, de 27 de junho de 
2024. 
 
O contribuinte terá chance de quitar 
os débitos apurados em virtude de 
exclusões em desacordo com o art. 
30 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 
2014, nos termos do art. 13 da Lei nº 
14.789 de 2023, com as vantagens 
oferecidas. 

Débitos perante a Receita Federal 

 
O requerimento deverá ser efetuado 
no Portal do Centro Virtual de Aten-
dimento - Portal e-CAC, na aba “Le-
gislação e Processo”, por meio do 
serviço “Requerimentos Web”, aces-
sível nos termos da Instrução Nor-
mativa RFB nº 2.066, de 24 de feve-
reiro de 2022, e disponível no site da 
RFB na Internet, no endereço eletrô-
nico https://gov.br/receitafederal. 
 
 
 
 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/dctf/tabelas-de-codigos-extensoes/dctf-tabelas-de-codigos-extensoes
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-4/2024-559999429
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-4/2024-559999429
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-4/2024-559999429
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-4/2024-559999429
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=28/06/2024&jornal=601&pagina=16
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=28/06/2024&jornal=601&pagina=16
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=28/06/2024&jornal=601&pagina=16
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fnormas.receita.fazenda.gov.br%2Fsijut2consulta%2Flink.action%3FidAto%3D123085%23%3A~%3Atext%3DIN%2520RFB%2520n%25C2%25BA%25202066%252F2022%26text%3DDisp%25C3%25B5e%2520sobre%2520o%2520acesso%2520ao%2Cda%2520Receita%2520Federal%2520do%2520Brasil.&data=05%7C02%7CASCOM.RFOC%40rfb.gov.br%7C2617a638f9f14ed7742208dc99b7a8a3%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638554261295276281%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=R2oSrOCvluDab0Ml1Hv7gJQWJmoYeYUQlhW2wfpYfj8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fnormas.receita.fazenda.gov.br%2Fsijut2consulta%2Flink.action%3FidAto%3D123085%23%3A~%3Atext%3DIN%2520RFB%2520n%25C2%25BA%25202066%252F2022%26text%3DDisp%25C3%25B5e%2520sobre%2520o%2520acesso%2520ao%2Cda%2520Receita%2520Federal%2520do%2520Brasil.&data=05%7C02%7CASCOM.RFOC%40rfb.gov.br%7C2617a638f9f14ed7742208dc99b7a8a3%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638554261295276281%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=R2oSrOCvluDab0Ml1Hv7gJQWJmoYeYUQlhW2wfpYfj8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fnormas.receita.fazenda.gov.br%2Fsijut2consulta%2Flink.action%3FidAto%3D123085%23%3A~%3Atext%3DIN%2520RFB%2520n%25C2%25BA%25202066%252F2022%26text%3DDisp%25C3%25B5e%2520sobre%2520o%2520acesso%2520ao%2Cda%2520Receita%2520Federal%2520do%2520Brasil.&data=05%7C02%7CASCOM.RFOC%40rfb.gov.br%7C2617a638f9f14ed7742208dc99b7a8a3%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638554261295276281%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=R2oSrOCvluDab0Ml1Hv7gJQWJmoYeYUQlhW2wfpYfj8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fgov.br%2Freceitafederal&data=05%7C02%7CASCOM.RFOC%40rfb.gov.br%7C2617a638f9f14ed7742208dc99b7a8a3%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638554261295280988%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=K9SzgaY%2FVxw0NFRUgtLvZvsYdFb8y4VTtMN6hRMxk18%3D&reserved=0
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Débitos inscritos em dívida ativa da 
União 

 
Já quanto a débitos inscritos em dí-
vida ativa da União, será formalizada 
pelo Portal REGULARIZE, disponível 
em https://www.regula-
rize.pgfn.gov.br, ao selecionar “Ou-
tros Serviços”, opção “Transação no 
Contencioso Tributário de Relevante 
e Disseminada Controvérsia”, con-
forme instruções constantes no Edi-
tal. 
 
Sugestões de outros temas 

 
Contribuinte também poderá enviar 
sugestões de temas passíveis de se-
rem objeto de transação por adesão 
no contencioso tributário de rele-
vante e disseminada controvérsia 
jurídica através do canal de comuni-
cação. 
 
Receita Federal em 01.07.2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. Julgamentos Relevantes 
_____________________________________ 
 

Destacamos nesta edição as princi-

pais decisõs: 

Ato infralegal pode fixar teto para ade-

são a parcelamento simplificado de dí-

vidas com a União 

■No julgamento do Tema 997, sob o rito 
dos recursos repetitivos, a Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) fixou a tese de que "o estabeleci-
mento de teto para adesão ao parcela-
mento simplificado, por constituir me-
dida de gestão e eficiência na arrecada-
ção e recuperação do crédito público, 
pode ser feito por ato infralegal, nos 
termos do artigo 96 do Código Tributário 
Nacional (CTN). Excetua-se a hipótese 
em que a lei em sentido estrito definir 
diretamente o valor máximo e a autori-
dade administrativa, na regulamentação 
da norma, fixar quantia inferior à esta-
belecida na lei, em prejuízo do contribu-
inte". 

Segundo o relator, ministro Herman 
Benjamin, o artigo 155-A do 
CTN prevê que o parcelamento está 
submetido ao princípio da legalidade, 
pois cabe à lei específica estabele-
cer a forma e as condições de sua 
efetivação. Por se tratar de benefício 
fiscal, disse, é a lei em sentido es-
trito que deve definir, essencial-
mente, o respectivo prazo de dura-
ção, os tributos a que se aplica e o 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.regularize.pgfn.gov.br%2F&data=05%7C02%7CASCOM.RFOC%40rfb.gov.br%7C2617a638f9f14ed7742208dc99b7a8a3%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638554261295285100%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=LnExBGFyaheDuJJT%2FX2X%2FanjLjyKhz5UFbnfVcZ07Xc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.regularize.pgfn.gov.br%2F&data=05%7C02%7CASCOM.RFOC%40rfb.gov.br%7C2617a638f9f14ed7742208dc99b7a8a3%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638554261295285100%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=LnExBGFyaheDuJJT%2FX2X%2FanjLjyKhz5UFbnfVcZ07Xc%3D&reserved=0
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=997&cod_tema_final=997
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art155a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art155a
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número de prestações e a periodici-
dade de seu vencimento. 

Nesse sentido, o ministro explicou 
que a Lei 10.522/2002 disciplina a 
concessão do denominado "parcela-
mento ordinário" (ou comum) de dé-
bitos com o fisco, abrangendo de 
forma geral os contribuintes que 
possuam pendências com a admi-
nistração tributária federal. 

Na mesma lei, afirmou o relator, 
consta a criação do "parcelamento 
simplificado" de débitos, bem como 
constava a delegação ao ministro da 
Fazenda para estabelecer os res-
pectivos termos, limites e condições. 

"O 'parcelamento simplificado' não 
representa, na essência, modalidade 
dissociada do parcelamento ordiná-
rio. Não se trata de estabelecer pro-
grama específico, com natureza ou 
características distintas, em relação 
ao parcelamento comum, mas exa-
tamente o mesmo parcelamento, 
cuja instrumentalização/operacio-
nalização é feita de modo menos bu-
rocrático", ressaltou. 

 
 

 

 

Diferença entre tipos de parcelamento é 
apenas o valor máximo para o simplifi-
cado 

Herman Benjamin lembrou que as 
normas infralegais regulamentam o 
parcelamento simplificado apenas 
em função do valor, cujo limite má-
ximo seria de R$ 50 mil para a sua 
concessão (Portaria MF 248, de 3 de 
agosto de 2000). De acordo com o 
ministro, em momento algum a le-
gislação alterou as características 
essenciais do parcelamento comum, 
como o prazo de duração. 

"A nota distintiva entre o parcela-
mento ordinário e o simplificado re-
side exclusivamente no estabeleci-
mento de um teto para a formaliza-
ção deste último", observou.  

De acordo com relator, a controvér-
sia sobre a possibilidade de a admi-
nistração estipular os limites para o 
parcelamento simplificado surgiu 
com a alteração na Lei 10.522/2002, 
promovida pela Lei 11.941/2009, que 
incluiu o artigo 14-C: a mudança pre-
servou a existência do parcelamento 
simplificado, mas suprimiu a refe-
rência expressa à possibilidade de o 
ministro da Fazenda especificar os 
termos desse benefício. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=25539
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=25539
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm#art14c
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O estabelecimento desse teto, se-
gundo Herman Benjamin, nunca foi 
disciplinado pela lei que o instituiu, 
não sendo possível concluir que o 
tema esteja sujeito ao princípio da 
reserva legal. 

Além disso, o relator ressaltou que o 
estabelecimento de valor máximo 
para a identificação do regime de 
parcelamento – se simplificado ou 
ordinário – não foi feito com a inten-
ção de restringir direitos, pois os 
dois regimes se diferenciam apenas 
na simplificação do meio de adesão, 
"matéria que diz respeito a adminis-
tração e gestão do crédito tributário, 
plenamente passível de disciplina 
por normas complementares de di-
reito tributário". 

REsp. nº 1.679.536. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Supremo prorroga prazo para Poderes 

chegarem a solução consensual sobre 

desoneração da folha 

■A Decisão foi tomada pelo presidente 

em exercício do STF, ministro Edson Fa-

chin, ao atender a pedido das advoca-

cias da União e do Senado. 

O ministro Edson Fachin, vice-presi-

dente no exercício da Presidência do 

Supremo Tribunal Federal (STF), 

prorrogou até 11 de setembro o prazo 

para que o Congresso Nacional e o 

Executivo busquem uma solução 

consensual sobre a desoneração da 

folha de pagamento. 

A decisão foi proferida em 

16.07.2024, na Ação Direta de Incons-

titucionalidade (ADI) 7633, ajuizada 

pelo governo federal e sob relatoria 

do ministro Cristiano Zanin. 

Em 16.07.2024, a Advocacia-Geral da 

União e a Advocacia-Geral do Se-

nado Federal pediram a prorrogação 

do prazo, que se esgotaria em 

19.07.2024. 

Os dois órgãos argumentaram que 

as negociações sobre formas de 

compensação pela prorrogação do 

benefício ainda estão sendo discuti-

das entre o Executivo e o Legislativo.  

Além disso, alertaram que se apro-

xima o período do recesso constitu-

cional parlamentar, que pode afetar 

a deliberação do tema. 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=253212557&registro_numero=201701443268&peticao_numero=&publicacao_data=20240701&formato=PDF
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Prazo inicial 

O prazo inicial foi fixado em maio 

pelo relator, ministro Cristiano Za-

nin, e se encerrar em 19.07.2024. O 

relator compreendeu na época que a 

negociação entre os Poderes seria 

uma medida eficiente para superar o 

conflito em relação à desoneração 

da folha. Com isso, fica mantida, 

nesse prazo, a possibilidade de 

substituir a contribuição previdenci-

ária dos empregados por um per-

centual do faturamento, entre outros 

pontos. 

ADI nº 7633. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contribuições ao PIS/PASEP e COFINS - 

Incidência sobre juros calculados pela 

taxa SELIC (ou outros índices) recebi-

dos em repetição de indébito tributário, 

na devolução de depósitos judiciais ou 

nos pagamentos efetuados por clientes 

em atraso – Possibilidade  

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, por unanimidade, deci-

diu que os valores de juros, calculados 

pela taxa SELIC ou outros índices, rece-

bidos em face de repetição de indébito 

tributário, na devolução de depósitos ju-

diciais ou nos pagamentos efetuados 

decorrentes de obrigações contratuais 

em atraso, por se caracterizarem como 

Receita Bruta Operacional, estão na 

base de cálculo das contribuições ao 

PIS/PASEP e COFINS cumulativas e, por 

integrarem o conceito amplo de Receita 

Bruta, na base de cálculo das contribui-

ções ao PIS/PASEP e COFINS não cu-

mulativas. 

Conforme a autonomia do Direito 

Tributário positivada no art. 109, do 

CTN, a definição dos efeitos tributá-

rios dos institutos de direito civil se 

submete à norma tributária. Assim, 

quando se está a falar da percepção 

da verba por pessoas jurídicas, os 

juros, sejam moratórios (danos 

emergentes na repetição de indébito 

tributário ou lucros cessantes nas 

demais hipóteses como pagamentos 

de clientes em atraso), sejam remu-

neratórios (produto do capital inves-

tido ou devolução de depósitos 



 

17 

 

judiciais), recebem classificação 

contábil tributária consoante a legis-

lação em vigor. 

Os juros remuneratórios - categoria 

que abrange os juros SELIC inciden-

tes na devolução dos depósitos judi-

ciais - são Receitas Financeiras (re-

muneração do capital) integrantes 

do Lucro Operacional, consoante o 

disposto no art. 17, do Decreto-Lei nº 

1.598/1977 e o art. 9º, da Lei nº 

9.718/1998, portanto integrantes do 

conceito maior de Receita Bruta 

Operacional. 

Já os juros moratórios, se recebidos 

em face de repetição de indébito tri-

butário - categoria que abrange os 

juros SELIC incidentes na repetição 

de indébito tributário - são, excepci-

onalmente, recuperações ou devolu-

ções de custos (indenizações a título 

de danos emergentes) integrantes 

da Receita Bruta Operacional, con-

soante o disposto no art. 44, III, da 

Lei nº 4.506/1964. 

Caso auferidos nas demais hipóte-

ses de inadimplemento - categoria 

que abrange os juros incidentes so-

bre os pagamentos efetuados por 

clientes em atraso - são Receitas Fi-

nanceiras (indenizações a título de 

lucros cessantes) integrantes do Lu-

cro Operacional, consoante o dis-

posto no art. 17, do Decreto-Lei nº 

1.598/1977 e o art. 9º, da Lei nº 

9.718/1998, portanto integrantes do 

conceito maior de Receita Bruta 

Operacional. 

Ainda que se entendesse inaplicável 

o disposto no art. 44, III, da Lei nº 

4.506/1964, aos juros moratórios, 

subsistiria a aplicação do art. 17, do 

Decreto-Lei nº 1.598/1977 e do art. 9º, 

da Lei nº 9.718/1998, que os classifi-

caria como Receitas Financeiras, 

sendo que todas as Receitas Finan-

ceiras também integram o conceito 

maior de Receita Bruta Operacional. 

Desta forma, a lei tributária estabe-

lece expressamente que o aumento 

do valor do crédito das pessoas jurí-

dicas contribuintes em razão da apli-

cação de determinada taxa de juros, 

seja ela qual for, por força de lei ou 

contrato, atrelada ou não a correção 

monetária (como o é a taxa SELIC), 

proveniente de ato lícito (remunera-

ção) ou ilícito (mora) possui a natu-

reza de Receita Bruta Operacional, 

assim ingressando na contabilidade 

das empresas para efeitos tributá-

rios. Precedente repetitivo: REsp. nº 

1.138.695-SC, Primeira Seção, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, 

julgado em 22/5/2013 e juízo de re-

tratação julgado em 26/4/2023. 
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Essa natureza jurídico-tributária dos 

juros (de mora ou remuneratórios) 

como Receita Bruta Operacional os 

coloca dentro da base de cálculo das 

contribuições ao PIS/PASEP e CO-

FINS sob os regimes cumulativo 

(base de cálculo Receita Bruta Ope-

racional ou faturamento) e não cu-

mulativo (base de cálculo Receita 

Bruta em sentido amplo ou total). 

A condição dos juros de mora na re-

petição do indébito tributário como 

verba indenizatória a título de dano 

emergente - Temas ns. 808 e 962 da 

Repercussão Geral do STF, RE nº 

855.091 e RE nº 1.063.187 e Tema 

505/STJ, Juízo de Retratação no 

REsp. nº 1.138.695-SC - pode lhes re-

tirar a natureza jurídica de renda ou 

lucro, relevante para o IRPJ e para a 

CSLL, mas não lhes retira a natureza 

de Receita Bruta a qual é determi-

nante para o deslinde da causa para 

as contribuições ao PIS/PASEP e 

COFINS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contribuição previdenciária a cargo da 
empresa - Regime Geral da Previdência 
Social - Verba de natureza remunerató-
ria - Incidência sobre o adicional de in-
salubridade  

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Seção, por unanimidade, en-
tendeu que incide a contribuição previ-
denciária patronal sobre o adicional de 
insalubridade, em razão da sua natu-
reza remuneratória. 
 
A contribuição previdenciária devida 
pela empresa encontra-se prevista 
na Constituição Federal nos seguin-
tes termos: "Art. 195. A seguridade 
social será financiada por toda a so-
ciedade, de forma direta e indireta, 
nos termos da lei, mediante recur-
sos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, e das seguintes 
contribuições sociais: I - do empre-
gador, da empresa e da entidade a 
ela equiparada na forma da lei, inci-
dentes sobre: a) a folha de salários e 
demais rendimentos do trabalho pa-
gos ou creditados, a qualquer título, 
à pessoa física que lhe preste ser-
viço, mesmo sem vínculo emprega-
tício.". 
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A Constituição Federal também es-
tabelece que "os ganhos habituais do 
empregado, a qualquer título, serão 
incorporados ao salário para efeito 
de contribuição previdenciária e 
consequente repercussão em bene-
fícios, nos casos e na forma da lei" 
(art. 201, §11, da CF). 
 
No âmbito infraconstitucional, a Lei 
nº 8.212/1991, em seu art. 22, I, deter-
mina que a contribuição previdenci-
ária a cargo da empresa é de "vinte 
por cento sobre o total das remune-
rações pagas, devidas ou creditadas 
a qualquer título, durante o mês, aos 
segurados empregados e trabalha-
dores avulsos que lhe prestem ser-
viços, destinadas a retribuir o traba-
lho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive as gorjetas, os ganhos ha-
bituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de rea-
juste salarial, quer pelos serviços 
efetivamente prestados, quer pelo 
tempo à disposição do empregador 
ou tomador de serviços, nos termos 
da lei ou do contrato ou, ainda, de 
convenção ou acordo coletivo de tra-
balho ou sentença normativa". 
 
O art. 28, I, da Lei nº 8.212/1991, por 
seu turno, traz o conceito de salário 
de contribuição para o empregado e 
trabalhador avulso como sendo "a 
remuneração auferida em uma ou 
mais empresas, assim entendida a 
totalidade dos rendimentos pagos, 
devidos ou creditados a qualquer 

título, durante o mês, destinados a 
retribuir o trabalho, qualquer que 
seja a sua forma, inclusive as gorje-
tas, os ganhos habituais sob a forma 
de utilidades e os adiantamentos de-
correntes de reajuste salarial, quer 
pelos serviços efetivamente presta-
dos, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços 
nos termos da lei ou do contrato ou, 
ainda, de convenção ou acordo cole-
tivo de trabalho ou sentença norma-
tiva;". 
 
Diante disso, o STJ consolidou firme 
jurisprudência no sentido de que não 
sofrem a incidência de contribuição 
previdenciária "as importâncias pa-
gas a título de indenização, que não 
correspondam a serviços prestados 
nem a tempo à disposição do empre-
gador" (REsp n. 1.230.957/RS, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, 
Primeira Seção, DJe 18/3/2014, sub-
metido ao art. 543-C do CPC). Por 
outro lado, se a verba trabalhista 
possuir natureza remuneratória, 
destinando-se a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma, ela 
deve integrar a base de cálculo da 
contribuição. 
 
No caso, verifica-se que o adicional 
de insalubridade está previsto na 
CLT com a seguinte redação: "Art. 
189 - Serão consideradas atividades 
ou operações insalubres aquelas 
que, por sua natureza, condições ou 
métodos de trabalho, exponham os 
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empregados a agentes nocivos à sa-
úde, acima dos limites de tolerância 
fixados em razão da natureza e da 
intensidade do agente e do tempo de 
exposição aos seus efeitos.". 
 
A orientação pacífica das duas Tur-
mas que compõem a Primeira Seção 
do STJ é no sentido de que o adicio-
nal de insalubridade possui natureza 
remuneratória, sujeitando-se à inci-
dência da contribuição previdenciá-
ria patronal. 
 
Ademais, o adicional de insalubri-
dade não consta no rol das verbas 
que não integram o conceito de sa-
lário de contribuição, listadas no § 9° 
do art. 28 da Lei nº 8.212/1991, uma 
vez que não é importância recebida 
a título de ganhos eventuais, mas, 
sim, de forma habitual. Desse modo, 
em se tratando de verba de natureza 
salarial, é legítima a incidência de 
contribuição previdenciária a cargo 
da empresa sobre o adicional de in-
salubridade. 
 
REsp. nº 2.050.498. 
 
REsp. n° 2.050.837. 
 
REsp. nº 2.052.982. 
 
 
 
 
 
 

Contribuições ao PIS/PASEP e COFINS 
não cumulativas - Creditamento - Valo-
res referentes ao ICMS-Substituição 
(ICMS-ST) – Impossibilidade - Tributo 
recolhido em substituição Tributária - 
Descaracterização como custo de aqui-
sição previsto no art. 13, do Decreto-lei 
nº 1.598/1977 
 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Seção, por unanimidade, deci-
diu que  os tributos recolhidos em subs-
tituição tributária não integram o con-
ceito de custo de aquisição previsto no 
art. 13, do Decreto-Lei nº 1.598/1977. Os 
valores pagos pelo contribuinte substi-
tuto a título de ICMS-ST não geram, no 
regime não cumulativo, créditos para 
fins de incidência das contribuições ao 
PIS/PASEP e COFINS devidas pelo con-
tribuinte substituído. 
 

Cinge-se a controvérsia sobre a 
possibilidade de creditamento, no 
âmbito do regime não-cumulativo 
das contribuições ao PIS e COFINS, 
dos valores que o contribuinte, na 
condição de substituído tributário, 
paga ao contribuinte substituto a tí-
tulo de reembolso pelo recolhimento 
do ICMS-substituição (ICMS-ST). 
 
Quando o ICMS-ST é cobrado pelo 
vendedor dos bens ou prestador dos 
serviços na condição de substituto 
tributário este é mero depositário do 
valor financeiro correspondente ao 
tributo que será posteriormente en-
tregue ao Fisco, em outras palavras, 
o substituto tributário é mero 
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depositário de valor correspondente 
a tributo de outrem. 
 
Não sendo receita bruta do substi-
tuto tributário, o ICMS-ST não está 
na base de cálculo das contribuições 
ao PIS/PASEP e COFINS não cumu-
lativas por si (pelo substituto) devi-
das e definida nos arts. 1º e § 2º, das 
Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003. 
 
Como o princípio da não cumulativi-
dade preconiza que o valor do tributo 
incidente sobre o bem na saída do 
vendedor é que irá gerar o valor do 
crédito na entrada do bem para o ad-
quirente, se não houver tributação 
na saída do vendedor (substituto), 
não haverá creditamento na entrada 
para o adquirente (substituído) e 
qualquer crédito concedido nessa si-
tuação ou para além do valor do tri-
buto pago na etapa anterior é crédito 
presumido ou fictício, carecedor de 
lei específica, na forma do art. 150, 
§6º, da CF/1988. Precedentes: Sú-
mula Vinculante nº 58/STF; Reper-
cussão Geral Tema n. 844/STF; re-
curso repetitivo REsp. n. 
1.894.741/RS, Primeira Seção, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, jul-
gado em 27.04.2022. Assim, se as 
contribuições ao PIS/PASEP e CO-
FINS não incidirem sobre o ICMS-ST 
na etapa anterior (substituto), na au-
sência de lei expressa criadora do 
crédito presumido, não podem gerar 
crédito para ser utilizado na etapa 
posterior (substituído). 

Com o julgamento do Tema 
1125/STJ ("O ICMS-ST não compõe a 
base de cálculo da Contribuição ao 
PIS e da COFINS devidas pelo contri-
buinte substituído no regime de 
substituição tributária progressiva"), 
o Superior Tribunal de Justiça equi-
parou a situação econômica dos 
contribuintes de direito do ICMS nor-
mal àquela dos contribuintes de fato 
do ICMS-ST, em razão do princípio da 
isonomia, tornando a escolha do Es-
tado em tributar determinada mer-
cadoria via ICMS ou ICMS-ST econo-
micamente neutra para as contribui-
ções ao PIS/PASEP e COFINS e, por 
consequência, para as empresas. 
 
Caso hoje fosse concedido o credita-
mento, a distorção existente entre o 
contribuinte de fato do ICMS-ST e o 
contribuinte de direito do ICMS nor-
mal voltaria a ocorrer, desta vez em 
prejuízo deste último. Isso porque o 
primeiro, além de excluir o ICMS-ST 
da base de cálculo das contribuições 
ao PIS/PASEP e COFINS por si devi-
das, também ganharia o direito ao 
crédito dos valores correspondentes 
ao ICMS-ST, caracterizando odioso 
duplo benefício (ganharia de volta o 
crédito sem ter o débito correspon-
dente), sendo que o segundo ne-
nhum benefício mais tem depois do 
advento dos os artigos 6º e 7º, da Lei 
nº 14.592/2023 (não tem crédito e não 
tem débito). 
 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1125&cod_tema_final=1125
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1125&cod_tema_final=1125
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Os tributos recolhidos em substitui-
ção tributária não integram o con-
ceito de custo de aquisição previsto 
no art. 13, do Decreto-Lei nº 
1.598/1977, isto porque i) a lei foi pu-
blicada em período onde não havia 
substituição tributária progressiva 
(substituição tributária "para 
frente") no Brasil, não podendo dar 
efeitos a algo que não existia, desta 
forma, sequer é possível instrução 
normativa que assim trate a matéria, 
sob pena de extrapolar a lei de re-
gência; ii) Os tributos recolhidos em 
substituição tributária "para frente" 
são mera antecipação de um tributo 
que incidiria na venda (não na aqui-
sição) a ser feita pelo substituído, ou 
seja, não são juridicamente uma 
oneração na aquisição, mas uma 
oneração antecipada da venda a ser 
futuramente feita; e iii) a classifica-
ção de "tributo recuperável" e "tri-
buto não recuperável" não é aplicá-
vel aos casos de substituição tribu-
tária, porque monofásicos. 
 
Ainda que o ICMS-ST integrasse o 
conceito de custo de aquisição, esta 
Corte tem posicionamento pacifi-
cado no sentido de que nem todo o 
custo de aquisição gera direito ao 
creditamento na sistemática não cu-
mulativa das contribuições ao 
PIS/PASEP e COFINS. Precedentes 
em recursos repetitivos: REsp. nº 
1.221.170/PR, Primeira Seção, Rel. Mi-
nistro Napoleão Nunes Maia Filho, 
julgado em 22.02.2018 e REsp. nº 

1.894.741/RS, Primeira Seção, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, 
julgado em 27.04.2022. 
 
Dessa forma, seja em razão dos li-
mites impostos pelo princípio da não 
cumulatividade, seja em razão da 
impossibilidade de tratamento anti-
isonômico entre os contribuintes, 
seja porque não configuram custo de 
aquisição e seja porque nem todo o 
custo de aquisição gera direito ao 
creditamento na sistemática não cu-
mulativa das contribuições ao 
PIS/PASEP e COFINS, os valores 
despendidos pelo contribuinte subs-
tituído, a título de reembolso ao con-
tribuinte substituto pelo recolhi-
mento do ICMS-ST, não geram crédi-
tos das contribuições ao PIS/PASEP 
e COFINS não cumulativas. 
 
EREsp. nº 1.959.571. 

 
 


